TERMO DE REFERÊNCIA – TR

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instrutor de capoeira, destinado ao atendimento de crianças e adolescentes participantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV da Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação tem por finalidade oferecer atividades culturais e esportivas que contribuam para o desenvolvimento físico, social e cultural de crianças e adolescentes atendidos pelo SCFV, fortalecendo vínculos comunitários e familiares.

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
A empresa contratada deverá disponibilizar instrutor de capoeira, responsável por ministrar aulas teóricas e práticas.
Conteúdo mínimo das atividades
· Orientação sobre a filosofia e prática da capoeira
· História da capoeira e sua relação com a história do Brasil
· Desenvolvimento de atividades físicas voltadas para:
· resistência
· força
· coordenação motora
· lateralidade
· trabalho em equipe

4. CARGA HORÁRIA
Carga horária semanal de 07 horas.
Quartas-feiras
Manhã:
08h00 às 11h30
Tarde:
13h30 às 16h30

5. PÚBLICO-ALVO
Crianças e adolescentes atendidos pela rede socioassistencial do município, participantes do SCFV.

6. PRAZO DA CONTRATAÇÃO
12 (doze) meses.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Disponibilizar instrutor qualificado para ministrar as aulas.
· Cumprir a carga horária estabelecida.
· Desenvolver atividades conforme conteúdo mínimo previsto.
· Emitir certificado de participação aos alunos ao final do curso.
· Responsabilizar-se pela condução pedagógica das atividades.

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
Valor mensal estimado: R$ 3.999,00
Valor total estimado (12 meses): R$ 47.988,00

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou servidor designado para acompanhamento das atividades.

